
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Da Sra. DELEGADA IONE)

Requer  a  realização  de  audiência

pública,  para  debater  as  brechas  na

fiscalização da cadeia produtiva de bebidas

adulteradas  por  metanol  e  seus  impactos

sobre  a  saúde  pública  e  a  segurança

nacional.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  realização  de  audiência  pública  nesta

Comissão, com o objetivo de debater as brechas na fiscalização da cadeia produtiva

de bebidas adulteradas por metanol e seus impactos sobre a saúde pública e a

segurança nacional, especialmente diante do aumento de casos de adulteração com

metanol e outras substâncias tóxicas que têm resultado em mortes, internações e casos

de cegueira em diversos Estados do país.

Sugiro a presença dos seguintes convidados:

 Representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública -SENASP;

 Representante do Ministério da Saúde - MS

 Representante da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA

 Representante  da  Policia  Federal  (Diretoria  de  Combate  ao  Crime

Organizado – DICOR)

 Representante do Instituto Nacional de Criminalística (INC/PF)

 Representante do Procon de Minas

 Representante Especialista em toxicologia e controle de substâncias

químicas.

 Representante  da Associação  Brasileira  de Bares  e Restaurantes  -

ABRASEL
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JUSTIFICAÇÃO

Na prática, essas falhas permitem que indústrias de fachada e distribuidores

clandestinos continuem operando à margem da lei, muitas vezes com vínculos com o

crime organizado e o contrabando de insumos químicos, o que torna o tema também

uma questão de segurança nacional e combate ao crime estruturado.

Assim,  a  realização  desta  audiência  pública  busca  reunir  autoridades,

especialistas e representantes dos órgãos de fiscalização e controle, para identificar as

falhas do atual sistema de monitoramento e propor medidas legislativas e operacionais

que assegurem maior rigor, transparência e rastreabilidade em toda a cadeia produtiva

de bebidas.

Trata-se  de  tema  de  extrema  relevância  e  urgência,  que  demanda

integração entre os campos da saúde,  economia e segurança pública,  sendo papel

desta Comissão promover o diálogo técnico necessário para aperfeiçoar a legislação e

proteger a vida dos consumidores brasileiros.

Diante  da  gravidade  e  urgência  do  tema,  solicito  a  aprovação  deste

requerimento.

Sala da Comissão, em de de 2025.

Deputada DELEGADA IONE
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